
ESTÀDO DA PÀTÀÍBÀ
PREFET?T'RA M'NTCIPT', DE DUAS ESIRàDÀS

DTSPENSÀ N" 00019/2024

CONIRAIo N" 000i16/2024

TERMÔ DE CONIRÀTO QUE ENTRE ST CELEBRÀM À PREAEITT'RÀ I{T'NICÍPÀII DE
DUA§ ESIRADÀS E CRTIJ EUPREÊ}IDIUENEO ât{BtEôÍIÀI LTDÀ., PÀRÀ EXECUÇÂO
DE SERVIÇO CONFOR}.1E DISCRIMINÀDO NESTE INSTRÜMENTO NÀ EORMA ÀBÀIXO:

Cü{USUÍ.À SEGTNTDA - DO OBJEÍO:
Ô presente contrato, lem por objetô: ContrataÇão de empresa especializada em serviÇos de coleta,
transporte/ tratamento e destinaÇão final dos residüos de serviços dê Saúde do Munícipio de Duas
Estradas - PB-

O serviÇo deverá ser executado rigorosamenLê de acordo com as condiÇões e)apressas neste
instrumento, proposta apr.esentada, especlficaÇôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇão ió AAAI9/2A24 ê instruçôês do Contrâtante, documentos esses que ficam fazendo
partes antegrantes do prêsente contrato, indêpêndente de transcriÇão; e sob o raegime de
emprei âdo por preço un j- ari o.

cü{usuí,À tERcErRÀ - Do vAroR E PBEços I

o valor tolaf deste êontrrêto, a base do preço proposto, é de R$ 15.600,00 (QUTNZE MÍL E SÊISCENToS
REÀIS) .

Representado poi: 12 x R$ 1.300,00,

DI UlIXDÀDE P. TOIÀ',
01 çáo cle serv-iÇo de coieta, gerenciamenLo, Mês 15.600,0

CLI(USSI.À QUÀREÀ . DO REÀJÚ§EÂXENEO EU SEITEIDO ESIRIÍO:
Os preços contratadôs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncta do contrato e mêdiantê solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofrer rêajuste após o tnterregno de um ano, nê mesma proporÇão da variaÇáo verificada no lPCÀ
IBGE acunulado, tomando sê por base o mês dô orçamento eslimado, exclusivamentê pala as
obrigaÇôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualldade.
Nos reajusLes subsequentês ao primeiro, o intêrrêgno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos
efeitos finaneêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de rêajustamento, o Contratantê pagará ao Contrêtado
a importância ca]cufada pela úLtinra variaÇão conhêcida, liquidando a difêiença correspondente
tão logo sêla divufgado o índice def-initivo. Fica o Contratado obriqado a apresentar memória de
cáfculo refêrente ao reajustamentô de preÇos do valor remanescênte, sempre que estê ocorrer.
Nas afêriÇôês finais, o índice ulilizado para reajuste será, ôbrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido pata realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
Ítais ser utifizado, será adotado, em substituiÇào, o que vier a ser determinado pela fêgis1aÇão
êntão êm viqor.
Na ausência de pt evisão lega1 quanto ao índiôe substltuto, as paltes efegerão novo índice
oficlaL, para reajustamênto do preÇo do valor rernanêsceilte, por meio de termo aditivo-
o rêalustê poderá ser realizado por apostilamento.

Felo presente instrumento particu.lar de contrato, de um fado PREFEIrURÀ UT NICIPÀl DE DUàS
ÊSÍRADÀS - Rua do CôméÍcio, 23 - Centro - Duas Esrradas - pB, CNp.] nó AB,jBj.A12/A001-10. nêste
ato represêntada pê]a Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueirêdo, Brasifeii.a, Casada,
Funcionaria Püb1ica, residente e domicifiada na Fazênda São francisco, SN - Zona Rural - DLras
Estradas - PB, CPF n" 090.407.504-40, Carteira dê Identidade ^ó 3.51A ,5"12 SSp, dcravante
simplesmentê CONTRÀTÀNTE, e do outro lado CRIL EUPREENDIUENIO Ât{B:ENIÀf LIDÀ. - RoDOVIÀ pB 321,
s/N, KM 2t6, EÀZENDA I\trÀRABA - BELEM DO BREJO DO CRUZ - pB, CNPJ n. O 9 . 2 3 4 . 3 9 I ,/ O 0 O 1 - 4 0 , doravanae
simplesinente CONTRÂ?ADÀ, decidiram as partês contratantes assiaar o presênte contratô, o qual-
sê regerá pelas c1áusulas e condiçôes seguin]:es:

CIÁUSUIÂ PRTMEIRÀ . DOS N'NDàüE$!OS:
Esle contrato decôrrê da Dispensa de Licitaçãô r\" 0AAl9/2024, processada nos têrmos da Lêi n"
).4.733/2A21; Decreto Municipal n' "16/2A23; e legislaÇão pêr.tinêntê, consideradas as afteraÇõês
posteriores das referidas nôrmas, às quais os contratantes estào sujeitos como também às
cláusulas dêstê contrato,

coDrGo QUÀNIÍDÀDE P - UnrtíRro
12 1.30C,00

transporte e tral,amento de .residuos sólidos
periqosos por destru!Ção aérmica, e destinaÇão fiüal
dê lixo hospilafar /'in fectante (classes À, B e E),
provenientês dos serviços de Saúde Municipal.

I
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O prazo para resposi:a ào pedido de
fox o casc, sêrá de até 1 (um) mês,
do fato imprevlsivel ou previsivel
Àrrs. 124 a 136/ da Lei :I4.133/21

restabelecimento do equifibrio econômico-financeiro, quando
contado da data do fornecinento da documentaÇáo comprobatória
de consequêlcia incalculáve1, observadas as dj-sposiÇôes clcs

cu(úsmÀ QurNrà - DÀ DOTâÇ.ÀO:
Às despesas côrrêrào por conta da seguiôte dotaçâc, constante
Rêcursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
01 .00 - 10 . 3 01 . 2 0 0 1 . 2 0 3 0 , 5 0 0 - 3.3.90.39.01_

do orÇamento vigente:

êLiíusT,LÀ sExEÃ - Do PÀGÀMENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânciâ às nôrmas e procedimêntos
adotados pelo Contratante, bem como as disposfÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14,133,/21; da
segúinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diaE, contados do periodo de adimplemento.

Cü{UsuLÀ sÉTI!,tA - Dos pRÀzos É DÀ vIGÊNctÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão ê de conclusão do objêlo ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiÇôes e h-ipótesês previstas na I,ei 14.133/2021, estãô abalxo
indicados e serão considerados da assinatLtra do Contrato:
a - Tnícic: Imêdiato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presenle ccntrato ser.á determinada: após 12 (doze) meses, considerada da data dê
sua assinaturat podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos têrmôs dôs Àrts. 105 a 114, dà Lei
14.733/2t _

cúusür.A orTÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇôEs Do coNÍRÀtÀsrE:
a) - Efêtuâr o pagamento relativo a êxecuÇão dos serviÇos efetivamente realizadôs, dê acordo
com as respectivas c1áu§ulas do contrato;
b) _ Pr.oporcionar aô Contratado todos os meiôs necessários para a fiêI êxêcução dos serviÇos
contratados;
c) - Notificar o Côntratado sobrê qualquer irlegular:ldade encontrada quanto à qualidadê dos
serviços, exercendo a mais âmpIâ e completa fiscalizaÇáo, o que náo exime o Contratado de suas
responsabi-Lidades contratuais e lega is;
d) _ Dêsignar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma figente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão. rae spect ivamen te.
per.mitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e subsidio de informaÇôes pertinentes a
essas atrlbui Ções -

cÍ,i(üsmÀ NoNÀ - DÀs oÊRrGAçÕES DO CO§IRÀIÀDO:
a) _ Executar. devidamênte os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentr:o dos rnelhores
parâmetros de quafidade estabêlêcido6 para o ramo de atividade reiaclonada ao objel,o contrâtual,
con obseL\ánc-a aos pra?os estipu ados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaÇâo fascaf, c:Lvif ,
tributária ê traba-lhista, bem como por todas as despesas e compromissos assLrmidos, a qualquer
Lítrufo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da êxecuÇão do objetô côntratadô;
c) _ Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇác do
contrato, que o represente lntegralmênte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
esc-dLec-meí | os so. i c r Eados;
e) - Sêrá responsáve1 pelos danos causados diretainentê ao ConlraLan!:e ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dofo na execuÇâo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pefo órqão interessado;
f) - Nâo ceder, transferlr ou subcoôtratar. no todô ou em partê, o objeto destê instrr.rmênto.
sem o conhecimenio e a devida autorizaÇãô expressa do Cortratanle;
g) - Mantei, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕês assumidas,
todas as côndiÇões de habifitaÇão e qualificaÇào exigidas no respectivo processo licitatóriô,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇâo dôs sêrviços ein perfeitas condiÇõês, conforme especificaÇões, prazo e

fôcal ccnstantês no Termo dê Rêferênci-a e sêus anêxos;
i) - Não será ad$itida a subcontrataÇão do obleto liciLat.ório;
j) _ Reparar:, cortigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tôtaf ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificaxem vícios, defeitos ou incoareÇÕes resultantes
de sua execuÇão ou de matêriais nela emprêgados.

cl.1iusÚ[À DÉCIMÀ - DÀ ÀTTERAÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser altêrado com a devida justificativa, unilaieralmente pê1ô Contrat-anLe
ou por acôrdo entre as partes, nos casos e côndiçÕês previslas nos Àr.ts. 124 a 136 e sLla
extinção, formafmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampia
defesê, ocorrerá nas hipóteses e disposiçõês dos Àrts. 13? a 139, todos da Lei 1,4.733/2021".
Nas altêraÇôes unilatêrais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14-733/2A21'
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas aÀesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou suPressôês
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo fimite fixado no Art, 125, do mesmo dlploma
têga], do valot inicial atualizado do conirato- NenhuíL acréscimo ou supressão poderá exceder. o
linitê êstabelecido, salvo as supressõês resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúÜsulÀ DÉCIIA PRITEIRÀ . Do RECEBTUENIo:



Executada a presente conttataçâo e obsef,vadas as condiÇóes de adimplenenlo das obrigaÇõespactuada§, os procedj.nentos e condiÇôes para receber o seu objeto pelo contratante obedeceráo,
confôrrne o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da Lei L4,133/2021.
Por sê trâtar de serviÇo, a assinatura do terÍno detafhado de recebirnento plovisório, sê darápelas partes, guando verificado o cumprirnento das exigência6 de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaÇão esclita do Contatado. No caso do termo detalhado de lecebimênto definitÍvo,
será emitido ê assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prâzo de obsêrvaÇâô ou vistoria,
que complove o atendirRento das êxigênciâs contretuais, náo podendo êssê prâzo ser supêrior a 90(noventa) dias, saLvo êm casos excepcionais, devidamênte justificadôs.

C'.IigsI,IÂ DÉcIt.À SEGUNDÀ - Dàs PENÀI,IDÀDES:
o contratadô será rêsponsabilizado administratj-vamente, facultada a defesa no prazo leqar dointêrêssado, pelas infreções previstas no Àrt, 1s5, da Lei 14.133/2021 e serâo apficadas, naforma' condiçôes. reqras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo dipromâ
fê9a1, as §eguintes §anÇóe6: a - advertência aplicada exclusivamente pela inflaÇâo administrativa
de dar causa à inêxecuÇâo parciat do contrato, quando não se justiflcãr a imposição de penalidade
mais qrave; b - multa de ntora de 0,53 (zero vírguIa cinco por cento) apliáada sobre o valor docontrato, por dia de atraso injustificado na exêcuçâa do objeto da conlrataÇáo; c - mufta de10â (dez por cento) sobre o va.l.or do contrato pô! qualquêr das infraÇõês administrativas
prevlstas no refexido Àrt. 155; d - impedinento dê -Licitar ê contatar no ârbito da Àdministração
Pública direta e Í[direta do ente fedefativo quê tiver aplicado a sanção. pêlo pra2o de dois
anos. aplicada ao responsável pelas infraçõês administrativas previstas nos inêisos 11, III,
IV, V' vI ê VIÍ do caput do refêrido Àrt- 155, quando náo sê justificar a imposiÇaô dê penalidade
mais grawe; e _ declaraÇâo de inidoneidadê pâra l-icitar ou contratal no ârnbi.to dê Àdministração
Pública dirêta ê indirêta de todos os entes federativos, pêlo prazo dê cinco anos, aplicada ao
respônsável pêIas infraÇõês administrativas previstas nos incisos VI11, IX. X, xI e XII do caput
do rêferido Àrt. 155, bêtn como pelas infrações administrat.ivas previstas nos lncisos I1, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a impôsição de penalidade mais gravê
que a sanÇão refelida no S 4o dô referj.do Art. 156; f aplicaÇão cumufada dê ôutras sanÇôes
previ.stas na Lej. lA.733 / 2027 ,

Se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida náo for recofhidô nô prazo de 15 dias após a comunlcaÇáô
ao Contratado, será aut]omat.icamênte descontado dâ primeirâ parcel-a do pagamênto a quê o
Contrêtado vier a fêzêr ius, acÍescido dê juros moratóiios de 1* (um pôr cenlro) ao mês. ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cuissÚIÂ DÉcrra rERcErRÂ - DÀ cotípEssâçlo FrNÂNcErRã,:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desdê que o Contr.atado
não tenha concotlido de algurna forna para o atraso, será adnitida a compensaÇão financeira,
devida dêsde a data limitê firaada para o paganeoto até a data colrrespondente ao efetivo pagamento
da parcêfa. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo calculados com
utilizaÇàodaseguintefórmulaiEM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratóriosiN=númerode
dias entle a data prevista pàra o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
sêrpagaiel=lndicêdecompensaçãofinanceirarassimapurado:I=(?X+100)n365,sendoTX
: percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua fafta, un novo indice
adotado pelo Governo Fêderâ1 que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇáo financej-ra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa rnais ser utilizado,
será adotado, em aubstituiÇão, o que vier a ser deteaninado pela lêgisLaqáo eitáo em vigor.

cl.i(ustr,À DÉcrtdÀ eoÀR!À - Do FoRo:
Pana dlrimir as questões decorrêntes destê contratô, as partês elegem o ['oro da Comarca de
Guarabir:a, Êstado da Paraiba.

E, por êstalem de pleno acordo, foi lavrado o paesente contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelaa partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRATANTE

PBt 22 de Março de 2024.

TESTEMUNHÀS

or7.A ?. tríí - 66
.,OYCE REÀIÀLLÍ FIÍ,IX NUI{ES DE FIGTJEÍREDO
Prefeita
090.40?.504-40

TE PEAuGUÍoâ Í;f#DÊLlRA ÀEusÍooruR
5OÀRÉlOS33r32 slo rEsr537:r22'r74

24?a H*""1'fi'"

PELO CONTRÀTÀDO

.ae) 9t4-í2
o ü->

CRIL EI{PREENI}IUEIUO ÀI'BIETÍIÀI. LTDÀ.
CNPJ n" 0 9.2 34 . 399 / AAAT- 4A


